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ASSUNTO:

Acrescenta e modifica dispositivos do artigo 20 d~ Lei n~ 8 .036 , de 11

de maio de 1990 , para permi~ir a mevimentaQ;o da conta vinculada na

construção da moradia própria .
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PROJETO DE LEI No J ';rj.., DE 1995.

(Do Sr. Paulo Paim)

__o • Acrescenta e modifica dispositivos do art .
20 da Lei n° 8.036 , de 11 de maio de 1990, para
permitir a movimentação da conta vinculada na
construção da moradia própria.

o Congresso Nacional decreta:

Art . 1° O art . 20 da Lei n" 8.036 , de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar com as modificações de seus §§ 2° e 3°, e com o acréscimo do inciso XII e § 6°

seguintes:

IIArt . 20 .
........ ..... ... ...... . .. .... ........ . .. .... ... ... . ...... ...... . ... ... ... .. ...... ...... ....... .. .......

XII - construção da moradia própria.

.......................................................................................................

... ....... ... ... ...... ... ........ ... ........... ... ... ... ....... .. ... ..... ... ..... ... ....... ... ...... ...

§ 2° O Conselho Curador disciplinará o disposto nos incisos V e
XII , visando beneficiar os trabalhadores de baixa renda e preservar
o equilíbrio financeiro do FGTS .

§ 3° O direito de adquirir ou construir moradia com recursos do
FGTS, pelos trabalhadores, só poderá ser exercido para um único
imóvel.

.......................................................... .............................................

.......................................................................................................
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CAMARA DOS DEPUTADOS

§ 6° A liberação de recursos contemplada pelo disposto no inciso
XII dar-se-á em parcelas desde que suportadas por cro nograma
físico-financeiro previamente apresentado pelo interessado ao
agente financeiro e por este aprovado."

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n? 8.036, de 11 de maio de 1990, dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e seu artigo 20, especificamente, relaciona as diversas

situações em que poderá ser movimentada a conta vinculada do trabalhador.

Entre estas situações, encontram-se aquelas voltadas à moradia

própria que permitem que os recursos depositados na conta vinculada sejam destinados ao

pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no

âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, à liquidação ou amortização

extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas, para tanto, as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador do SFH e, finalmente , ao pagamento total

ou parcial do preço da aquisição de moradia própria.

A possibilidade, entretanto, dos recursos da conta vinculada do

FGTS serem utilizadas também para a construção da moradia própria persiste, ainda,

como uma lacuna, na legislação vigente.

Isto é o que o presente projeto de lei busca suprir. o que favorecerá

milhares de trabalhadores de baixa renda, que dispõem já de terreno próprio, mas não têm

acesso às linhas de crédito oficiais que permitiriam, complementarmente, a edificação de

suas moradias.

Vale ressaltar que, da forma como proposto, os recursos senam

liberados pelo agente financeiro de forma parcelada, apenas para um imóvel, de acordo

com o andamento das obras e sob a supervisão do agente financeiro, o que, em última

análise, garante o processo e o objetivo social da presente proposição.
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Outro aspecto importante a considerar é que os trabalhadores

estariam utilizando, em seu benefício direto e no limite do saldo de suas contas vinculadas,

recursos dos quais já são, na verdade, seus titulares.

Tudo isto nos permite assegurar que a aprovação do presente

projeto de lei implicará em resultados que serão maximizados pelos próprios trabalhadores

interessados, que milhares de moradias populares serão , a curto prazo e baixo custo,

construídas, dispensando-se a ingerência governamental e contribuindo, sensivelmente , para

a minoração da carência habitacional existente no País .

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995 .

.5007 1001. 160
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"LEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGiSLATlVOS· eaUl '

LEI N0 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá OUlT'aJ providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

................................................................................................ .......... ......

Art. 20. 1\ conta vinculada do trnhnlhador no FGTS poder á ser movi -

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

XI - quando o Irnhnlhndo, "" 'I"nlq1ll'1' d.· q'"s ""I"'"drn't's f.,r ",'nmr
lido de n('oplnsi:J mnliJ!.n:J . (I/1I";t(/ n,.,.n, ·('1I/II,(" pcla I ..'; /I " X (P J.. rir

25.07. Q.J)

~ I" . 1\ r('J!."lnnl('nl:Jc:jo "n" "illlnt.:tll''' !,rrvi"'as 11"" im 'is"" I r " aS"r,w­
rnrri que :l retirada " qllr (n7 i"" " l1ahalha"'lI ,,,,,,'sl',,,,da :U' " drl"'Kil~

('(elmulo,: n:J cl'nla vionll:uln d"rn,,'r " "'" i"d" d,. viJ!(;"dn d" ,',li im" 1'1'11'

trato tlr t rnbnthr>. n("f('scilln 111' i"ros (' :Jl1l:lli7nç-u' m""rl:1ri~, . drll"7idrK os

saques.
§ 20) _ () Co"st"lho ('"md"r oIisc 'i"linnní " di""""." "" incis" V, vi"nnt1o

:J be-nefir iar I'c; Imhnlhnd"r('s dr- hai'ln rrodn r n prr"rrv:lI p rqllilíhrin

finnnceiro d" !-'("iTS
§ ~" _ O direito dI' rulqllirir l11"mdin .."m .r, 'ur"p" dI' J'( ;TS, !'('Io rrnbn

lhador. SI" poderá sei ext"rcidn p:trn 11111 ,'II.i.'o illu "vrl
§ 4° - () im óvr-l ohi('lo 111' 1Ilili7nlií" d" J'( iTS s"mr.,'r p ..d"r:í SI'!" "hirlo

de outra Irno":Jciío ('0111 Irl""SIl<; d" ' :"ndo. l1a (""11 :' q"r vir-r a sr-r rr-r-uln ­

II1rnllllla prln ( ',' nsr lh" ( '" r:u l" ..
§ ."0) , () pll~:Jmcnlnda 1'1'1 irnrln AP"'" o rrd"d" prr-vis!.. 1'111 rrl',lIlamr"'O,

implic:Jr:1 :JIlI:Jli7al:í" ",,,,,,,':11 ia d,,, 1',11,,, "~ d," id,"
...................................................................... ........ .....................................
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
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Acrescenta e modi f ica dispos i ti vos do art . 20 da LeI 8036 . de 11 de
maio de 1990 , para per miti r a mov im en t acao da cont a v i nculada rl ~ Gons t r ucao
da mor adia pro pria .

Des pac ho :
Tr abalho, de Adm. e Servi co Publ ico
Const o e Justi ca e de Redacao(Art . 54 , Rl )



CÂ MAR A DO S D E PU TA DO S

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

Ofício nO 81/95

Senhor Presidente

Brasília, 20 de abril de 1995.

n uant o al t e rem o mesmo
Verifico q ue , co q ro 'etos tratam de ~~
diploma l egal, os p ~istintas. Indef ~­
térias abso lutame n t = (ar 142, RI CD) .
ro, pois, a apensaçao .. jJ. ~ "
publique-se. ~.
Em r1 / O 5 /95.

Nos termos do Art. 142, do Regimento Interno, requeiro a V.Exa. a
apensação do Projeto de Lei nO 271/95 - do Sr. Paulo Paim - que "acrescenta e
modifica dispositivos do artigo 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, para
permitir a movimentação da conta vinculada na construção da moradia própria",
ao Projeto de Lei n" 913/91 - do Senado Federal (PLS nO 12191) - que "altera a
legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá
outras providências", por tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luís EDUARDO
DO. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 271/95

"

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95 , por

cinco sessões . Esgotado o prazo , não foram receb idas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 19 de junho de 1995.

(#~oW-
T~~da de Almeida

Secretária

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94)



CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 271/95

•

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 8/06/95, por

cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram receb idas emendas ao projeto.

Sala da Comissão , em 19 de junho de 1995.

(p~of-12<-
T~:;da de Almeida

Secretária
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Defiro. Apense-se ao PL. 913/91 , o PL. 271/95 e set
apenso. Oficie-se ao Requer e, a~ós

publlque-se. ih 0,..-

Em05 10;;196

. J

REQUERIMENTO
(Do Sr. Paulo Rocha)

Solicita a apensação, para tramitação
conjunta, dos Projetos de Lei nOs
271195 e 1.264/95 ao PL n° 913191.

Senhor Presidente,

Estando em tramitação na Comissão de Trabalho,
Administração e Serviço Público os Projetos de Lei 271/95 e o
1.264/95 (apensado), que tratam de alterar a Lei 8.036(FGTS),
requeiro a V.Exa, nos termos dos arts. 142 e 143 do Regimento
Interno, a apensação dos mesmos ao Projeto de Lei n" 913/91, do
qual sou relator e ao qual já estão apensados inúmeros outros, sobre
os quais oferecerei meu relato brevemente.

Sala das Sessões, em e J/ otI~6"

I-::-- :. .L_
__- ------~ f

Deputado Federal PAULO
PT/PA

GER 3.17.23.004-2 • (JUN/95)



SG 1P nO cP·196

Senhor Deputado,

Brasília, OS-de~ro de 1996.

.:

Em atenção a requerimento de sua autoria, em que Vossa

Excelência solicita a apensação, para tramitação conjunta, do Projeto de Lei nO

271/95 e 1.264/95 (apensado), ao Projeto de Lei nO 913/91, informo que sobre o

assunto exarei o seguinte despacho:

"Defiro. Apense-se ao PL. 913/91, o PL. 271/95 e seu

apenso (1.264/95). Oficie-se ao Requerente e, após,

publique-se".

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência protestos

de alta estima e distinta consideração.

Luís

Excelentíssimo Senhor

Deputado PAULO ROCHA

Gab. 483 - Anexo m
NESTA
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